
 

 

Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Coruche, torna público: 

 De conformidade com o artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, as 

deliberações tomadas na reunião ordinária de 14 de março de 2022: 

 

  II ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 

2022/2026:- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a II 

Alteração às Grandes Opções do Plano de 2022/2026, e submetê-la à 

Assembleia Municipal.   

  II ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DE 2022/2026:- A Câmara 

deliberou, por unanimidade, aprovar a II Alteração ao Orçamento de 

2022/2026, e submetê-la à Assembleia Municipal.   

  REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – RETIFICAÇÃO:- A Câmara 

deliberou, por unanimidade, aprovar a retificação ao Regulamento 

Interno de Fardamento e Equipamentos de Proteção Individual. 

  CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADE INTERNA 

INTERCARRREIRAS - DESPACHO N.º 3294/2022:- A Câmara 

deliberou, por unanimidade, tomar decisão nos exatos termos que 

constam no Despacho do Senhor Presidente, datado de 9 de março 

de 2022, naquilo que é da sua competência.  

  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA SENHORA DIRETORA DO 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CORUCHE, NOS TERMOS DO 

DECRETO-LEI N.º 21/2019, DE 30 DE JANEIRO:- A Câmara 

deliberou, por unanimidade, nos termos das disposições conjugadas 

no artigo 23.º, na alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, na alínea m) do 

n.º 1 do artigo 33.º, todos do Regime Jurídico das Autarquias Locais 

(Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro):  

 1 - Aprovar e submeter à Assembleia Municipal a celebração do 

Contrato de Delegação de Competências entre o Município e a 

Diretora do Agrupamento de Escolas de Coruche. 

 2 - Para efeito do número um, aprovar e submeter à Assembleia 

Municipal a afetação de recursos financeiros e a possibilidade de 

os mesmos serem revistos nos termos contratualmente 

propostos. 

 3 - Aprovar e submeter à Assembleia Municipal a respetiva Minuta 

do Contrato de Delegação de Competências. 



 

  PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A UNIVERSIDADE DE 

ÉVORA, A ENTIDADE REGIONAL DE TURISMO DO ALENTEJO E 

RIBATEJO E O MUNICÍPIO DE CORUCHE:- A Câmara deliberou, 

por unanimidade, ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Senhor 

Presidente, que aprova a Minuta do Protocolo de Colaboração 

supracitado.  

  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AJUSTE DIRETO NO ÂMBITO DO 

ACORDO QUADRO CELEBRADO NA SEQUÊNCIA DO CONCURSO 

PÚBLICO N.º 07/2016/CCE - LIBERTAÇÃO DE GARANTIA 

BANCÁRIA:- A Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do 

disposto no artigo 295.º do Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de 

agosto, aprovar a libertação de 15% do valor da caução referente ao 

terceiro ano, no valor de 3.803,64 €, do Contrato de Aquisição e 

Instalação de Equipamentos de Iluminação Pública – Ajuste Direto no 

âmbito do Acordo Quadro celebrado na sequência do Concurso 

Público n.º 07/2016/CCE.  

  EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO NÚCLEO ESCOLAR DA ERRA 

- ANÁLISE DE PLANOS:- A Câmara deliberou, por unanimidade, 

notificar o empreiteiro no sentido de:  

 Concluir a Empreitada de Construção do Núcleo Escolar da Erra no 

prazo contratual;  

 Dar cumprimento ao n.º 1 do artigo 404.º do Decreto-Lei 

n.º 18/2008, de 29 de janeiro, no sentido de apresentar, no prazo 

de 10 dias, um novo Plano de Trabalhos modificado adotando o 

mesmo por forma a corresponder as medidas de correção que 

sejam necessárias à recuperação do atraso verificado;  

 Informar que em caso de incumprimento do prazo contratual, por 

facto imputável ao empreiteiro, o dono de obra poderá aplicar 

uma sanção contratual por cada dia de atraso na conclusão da 

obra, conforme estipulado no n.º 1 do artigo 403.º do CCP.  

 

 

 

 



 

  EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DO EDIFICADO E 

REQUALIFICAÇÃO PAISAGÍSTICA DO ESPAÇO ENVOLVENTE 

AO BAIRRO 23 DE JUNHO, NO COUÇO - PRAZO DE EXECUÇÃO:- 

A Câmara deliberou, por unanimidade, indeferir o pedido da empresa 

“Manteivias – Engenharia e Construção, S.A.” de suspensão dos 

trabalhos da Empreitada de Reabilitação e Requalificação Paisagística 

do Espaço Envolvente ao Bairro 23 de Junho, com Couço, entre a 

data de início da contagem do prazo de execução, 11.09.2021, e a 

data em que alega que teve conhecimento da aprovação da cessão 

da posição contratual.  

  EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DA ANTIGA ESCOLA 

PRIMÁRIA DA SALGUEIRINHA - CONTRATO N.º 18/2021 - 

RESOLUÇÃO DO CONTRATO:- A Câmara deliberou, por 

unanimidade, ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, ratificar o despacho do Senhor Presidente.  

  EMPREITADA DE INFRAESTRUTURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA 

RUA DR. AVELAR E RUA ANTÓNIO PARDAL EM VALVERDE – 

SUPRESSÃO DE TRABALHOS:- A Câmara deliberou, por 

unanimidade, aprovar a supressão de 7.026,73 €, correspondente a 

1,88% do valor total da empreitada, ao valor total da Empreitada de 

Infraestruturação e Pavimentação da Rua Dr. Avelar e Rua António 

Pardal em Valverde.  

Consequentemente, determinar a celebração do contrato.  

  ALIENAÇÃO DE LOTES COMPOSTOS POR EQUIPAMENTO DE 

CARGA E METAIS FERROSOS E NÃO FERROSOS:-  A Câmara 

deliberou, por unanimidade:  

 Aprovar a ordenação das propostas apresentadas e 

consequentemente a intenção de adjudicação das propostas da 

seguinte forma:  

 Lote 1 - 1.º Metais Margemsul, Lda.  

 Lote 2 - 1.º Metais Margemsul, Lda.  

 Determinar que seja realizada a audiência prévia dos 

concorrentes no prazo de 10 dias úteis;  

 Determinar que, caso nada seja dito pelos interessados o ato se 

torna definitivo.  

  



 

  ASSUNTOS APROVADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 25 DE 

FEVEREIRO DE 2022, DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL:- A Câmara 

tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, remeter o 

processo ao Serviço de origem: 

 MOÇÃO - INTERVENÇÃO URGENTE NAS ESTRADAS 

NACIONAIS 251 E 119  

 DECLARAÇÕES DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS, 

PAGAMENTOS EM ATRASO E RECEBIMENTOS EM ATRASO 

REGISTADOS NA BASE DE DADOS EM 31 DEZEMBRO DE 

2021 - ARTIGO 15.º N.º 8/2012, DE 21 FEVEREIRO  

 PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA DE 

COMPETÊNCIAS PARA OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS NO 

DOMÍNIO DA AÇÃO SOCIAL  

 RECONHECIMENTO DE INTERESSE MUNICIPAL DO 

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 

INTERPRETAÇÃO AMBIENTAL DA HERDADE DOS 

CONCELHOS  

 DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA 

RUA 5 DE OUTUBRO  

 I ALTERAÇÃO AO PLANO ANUAL DE RECRUTAMENTO DE 

2022  

 I ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO ANO DE 2022  

 AUTORIZAÇÃO PRÉVIA GENÉRICA FAVORÁVEL À 

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS  

 I REVISÃO AO ORÇAMENTO DE 2022/2026  

 I REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 2022/2026  

 MAPA DE FLUXOS DE CAIXA DE 2021  

 

  

Coruche, 14 de abril de 2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

(Francisco Silvestre de Oliveira) 


